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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº 8.232/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.85/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em vigilância patrimonial para a obra de construção de 
48 unidades habitacionais no Bairro Novo Texas. Conforme condições e exigências estabelecidas neste 
edital, no termo de referência e demais anexos. 
VALOR: O valor máximo do presente certame será de R$ 108.975,44 (Cento e oito mil novecentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 28/11//2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 15/12/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 15/12/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site do 
município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 
3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 27 de novembro de 2025. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
PORTARIA Nº 3853/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
I – Designar Leandro de Azevedo Lima, portador do RG 6.754.568-0 e CPF n° 993.853.259-49, Secretário 
Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços, como Gestor do Convênio com a Secretaria de 
Estado do Turismo, referente ao “Show da Virada de Ano”. 
II – Designar Rodrigo Roberto dos Santos, portador do RG 10.429.707-2 e CPF n° 080.967.109-31, Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, como Fiscal do Convênio com a 
Secretaria de Estado do Turismo, referente ao “Show da Virada de Ano”. 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
IV – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de novembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº. 82/2025 DE NOTIFICAÇÃO PARA IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 fica notificado o 
seguinte contribuinte: 

1. Uilson Moacir Schena Junior, Cadastro Municipal nº 01.04.350.53.001 da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5185 por infração ao disposto nos artigos, 19, 148 e 307 da Lei Complementar 96/2022, a realizar 
a regularização de seu terreno situado na Rua Lamartine Pereira, S/N, Pompéia 2, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias úteis, para limpar/roçar e manter limpo terreno de sua propriedade, e prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis para construir/manter limpo em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sem as devidas 
regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações.  

2. Nelson Mascaro, Cadastro Municipal nº 01.03.122.228.001 da infração consubstanciada na Notificação nº. 
5186 por infração ao disposto no artigo 307 da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Doutor Heraclio, 41, Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, para limpar/roçar e 
manter limpo terreno de sua propriedade, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações. 

3. SMRM Participações Ltda, Cadastro Municipal nº 01.02.63.361.001 da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5187 por infração ao disposto nos artigos, 19, 148 e 307 da Lei Complementar 96/2022, a realizar 
a regularização de seu terreno situado na Avenida Brasil, S/N, Centro, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, 
para limpar/roçar e manter limpo terreno de sua propriedade, e prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para 
construir/manter limpo em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de autuação e 
lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sem as devidas 
regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações. 

                                                                                                  Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
                                                                                                                      Matrícula: 3360-0 

                                                                                                                  Danyllo Paes da Costa 
                                                                                                                          Matrícula: 3480-0                                                                                                                               

  Jacarezinho, 27 de novembro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 

 
DECRETO Nº 10986/2025 

 
 

“Institui o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo 
da Pessoa Idosa, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando a Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024, que institui o Programa Paraná Amigo 
da Pessoa Idosa, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica istituído o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa com a finalidade de 
coordenar, articular, acompanhar e fomentar políticas públicas e ações municipais destinadas à promoção 
e proteção dos direitos, da dignidade e do bem-estar da população idosa, de seus familiares e seus 
cuidadores, no âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa, instituído pela Lei Estadual nº 22.189, 
de 13 de novembro de 2024. 
Art. 2º. Compete ao Comitê Municipal: 
I - promover a articulação e a integração de programas, projetos, ações, serviços e benefícios 
municipais destinados à pessoa idosa; 
II - utilizar os instrumentos normativos indicados pelo Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná 
Amigo da Pessoa Idosa para o planejamento, execução e monitoramento do Programa e criar 
instrumentos complementares quando couber; 
III - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e avaliação de projetos vinculados ao 
Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
IV - acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e avaliação do Cadastro Estadual da 
Rede de Atenção à Pessoa Idosa – CERAPI e do Cadastro de Cuidadores do Paraná; 
V - promover ações que concorram para a construção de uma cultura da intersetorialidade e da 
complementaridade das ações voltadas à proteção, promoção e participação destinadas à população 
idosa; 
VI - contribuir para a efetivação de políticas públicas, programas, ações e serviços destinados à 
população idosa, com foco no envelhecimento ativo e saudável assegurando atenção integral à pessoa; 
VII - acompanhar e apresentar ao Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa 
a construção de diagnóstico local, Plano de Ação, monitoramento de sua execução, e demais 
instrumentos de adesão que venham a ser solicitados pelo Estado; e 
VIII - participar de capacitações, reuniões e outros eventos presenciais ou remotos promovidos pelo 
Comitê Gestor Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa e observar as orientações e 
diretrizes expedidas. 
Art. 3º. O Comitê Municipal será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que proverá 
apoio técnico e administrativo para seu funcionamento. 
Art. 4º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal que integram o Comitê Municipal 
comprometem-se a: 
I - identificar as possibilidades, em suas áreas de atuação, de ações e investimentos voltados a fortalecer 
o envelhecimento ativo e saudável da população como oportunidade para o desenvolvimento econômico 
e social; 
II – apresentar os programas, serviços e investimentos previstos em seus planos estratégicos e 
orçamentários que envolvam ou impactem, direta ou indiretamente, as pessoas idosas; e 
III – informar a criação, aprimoramento ou alteração de iniciativas sob sua responsabilidade que envolvam 
ou impactem, direta ou indiretamente, as pessoas idosas. 
Art. 5º. Integram o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa os seguintes órgãos e 
entidades: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II - Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Procuradoria Geral do Município;  
IV - Asilo São Vicente de Paulo;  
V - Pastoral da Pessoa Idosa. 
§ 1º Os membros titulares e respectivos suplentes serão indicados pelos dirigentes dos órgãos ou 
entidades que representam e designados em ato da Secretaria Municipal de Assistência Social.  
§ 2º O Comitê Municipal poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou 
privadas, bem como especialistas de notório conhecimento e atuação na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da pessoa idosa e na temática do envelhecimento, para participação eventual e contributiva 
nas reuniões. 
§ 3º O Comitê Municipal se reunirá, ordinariamente, a cada bimestre e, extraordinariamente, mediante 
convocação da Coordenação. 
Art. 6º O Comitê Municipal apresentará anualmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa o monitoramento do Plano de Ação, acompanhado de relatório complementar para ciência e 
acompanhamento. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de novembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10987/2025 

 
 

“Institui o Núcleo Municipal de Cuidados – NUMUC, 
no âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa 
Idosa, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando a Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024, que institui o Programa 
Paraná Amigo da Pessoa Idosa; 
Considerando o Decreto Estadual nº 11.588/2025, que regulamenta a Bolsa Cuidador Familiar; 
Considerando a necessidade de estruturar instância local de gestão e articulação para o cuidado à 
pessoa idosa e ao cuidador familiar,  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Jacarezinho, o Núcleo Municipal de Cuidados – 
NUMUC, instância intersetorial responsável, no âmbito do Programa Paraná Amigo da Pessoa 
Idosa, pela implementação e execução da Bolsa Cuidador Familiar. 
Art. 2º. O NUMUC tem por finalidade: 
I - apoiar o cadastramento e validar as inscrições de cuidadores familiares no Cadastro de 
Cuidadores do Paraná; 
II - aplicar os critérios de priorização e emitir parecer conclusivo sobre os beneficiários do 
Bolsa Cuidador Familiar; 
III - organizar a capacitação inicial e continuada dos cuidadores familiares, bem como 
promover grupos de apoio, atividades de respiro e ações de autocuidado; 
IV - monitorar  a  integridade  e  a  dignidade  da  pessoa  idosa  no  
domicílio; 
V - articular e integrar os serviços municipais de saúde, assistência social, direitos da pessoa idosa 
e demais políticas setoriais, assegurando atenção integral; 
VI - atuar como instância de articulação com a rede local de atenção à pessoa idosa; 
VII- alimentar e manter atualizados o Cadastro de Cuidadores do Paraná, o Sistema de Informação 
da Pessoa Idosa do Paraná (SIPI) e demais sistemas vinculados, garantindo a fidedignidade das 
informações; 
VIII - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de elegibilidade do Bolsa Cuidador 
Familiar e os compromissos assumidos  pelo beneficiário, adotando providências em caso de  
irregularidades, inclusive notificando o cuidador para ajuste ou abertura de processo de 
desligamento; 
IX - acompanhar as situações que possam implicar no desligamento do Bolsa Cuidador Familiar, 
aplicando os critérios previstos em regulamento estadual e, quando necessário, emitir parecer 
fundamentado e encaminhar à SEMIPI para decisão e homologação; 
X - relatar periodicamente ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa os resultados alcançados, os 
desafios identificados e demais informações necessárias ao exercício do controle social. 
Art. 3º. O NUMUC será composto, no mínimo, por representantes das seguintes Secretarias 
Municipais: 
I - Secretaria Municipal de Assistencia Social; 
II - Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Secretaria Municipal responsável pela Política da Pessoa Idosa (quando existente). 
§1º Poderão ser convidados a integrar o NUMUC representantes de outras Secretarias Municipais. 
§2º A coordenação do NUMUC será exercida pela Secretaria MunicipaL de Assistência Social. 
Art. 4º. A designação dos membros do NUMUC será formalizada por ato do Prefeito ou dos 
Secretários Municipais competentes. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de novembro de 
2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 82/2025 
CONTRATO Nº 608/2025 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de seguro para veículos. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A 
VALOR: R$ 122.338,00 (Cento e vinte e dois mil trezentos e trinta e oito reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato.  
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025. 
FISCAIS DO CONTRATO:  

Secretaria Fiscal 

Administração Israel Fidelis da Silva 

Agricultura Fabio Goscincki 

Assistência Social Claudinei Antunes Ferreira 

Bombeiro Thais Silvério Paschoal 

Relações Inst. Thais Silvério Paschoal 

Comercio, Indústria Rodrigo dos Santos Roberto 

Conservação Urbana Gustavo Lopes Geribolla 

Des. Urbano Silvio Petrini de Souza 

Educação, Cultura e Esporte Luiz Henrique Hartmann 

Finanças Luiz Henrique de Souza Rezende 

Chefia Exec. Thais Silvério Paschoal 

Saúde Marilza de Freitas Santos 

Tiro de Guerra Thais Silvério Paschoal 

Planejamento Flávio Braga Filho  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0710 0412200082.029    3.3.90.39.00    FR 3000   CÓD. REDUZIDO –   609 
0710 0412200082.029    3.3.90.39.00    FR     90   CÓD. REDUZIDO – 7240 
1410.0412200272.127    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 4062  
1010.0824300236.025    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5593  
1020.0812200202.309    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5595 
1020.0812200202.310    3.3.90.39.00    FR   933   CÓD. REDUZIDO – 5598 
1020.0812200202.311    3.3.90.39.00    FR   940   CÓD. REDUZIDO – 5599 
1020.0824500212.312    3.3.90.39.00    FR   934   CÓD. REDUZIDO – 5602 
1020.0824500222.313    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5604 
1310.2312200262.247    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 7241 
1210.1545200252.113    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5389 
1210.1545200252.115    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 2848 
1210.1545200252.117    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5840 
1210.1545200252.118    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 5841 
1210.1545200252.118    3.3.90.39.00    FR  3511  CÓD. REDUZIDO – 5851 
1110.0412200242.111    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 2673 
0810.1236100092.043    3.3.90.39.00    FR   104   CÓD. REDUZIDO – 1036-1037 
0810.1236100092.043    3.3.90.39.00    FR   138   CÓD. REDUZIDO – 5845-5846 
0610.0412900072.026    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO –   487 
0510.0412100062.019    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO – 6198 
0310.0413100292.011    3.3.90.39.00    FR   000   CÓD. REDUZIDO –    247 
0910.1030200152.080    3.3.90.39.00    FR      90   CÓD. REDUZIDO – 7213 
0910.1030200152.087    3.3.90.39.00    FR   494    CÓD. REDUZIDO – 2055 
0910.1030200152.087    3.3.90.39.00    FR  3494   CÓD. REDUZIDO – 7214 
0910.1030200152.089    3.3.90.39.00    FR    494   CÓD. REDUZIDO – 2132 
0910.1030100142.075    3.3.90.39.00    FR    494   CÓD. REDUZIDO – 7212 
0210.0412200022.004    3.3.90.39.00    FR    000   CÓD. REDUZIDO –      56 
0210.0618100032.008    3.3.90.39.00    FR    000   CÓD. REDUZIDO –    154 
0210.0515300032.007    3.3.90.39.00    FR    000   CÓD. REDUZIDO –  7210 

Jacarezinho, 25 de novembro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 610/2025. 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº 28/2025. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ASSOCIAÇÃO OURINHENSE DE BEM 
ESTAR - AOBE. 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso I Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
Lei Municipal 4.029/2024   e do Decreto Municipal 109626 de 04 de novembro de 
2025. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Entidade ASSOCIAÇÃO OURINHENSE DE BEM ESTAR - AOBE, para auxiliar em suas despesas de 
custeio/manutenção  no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, serviço 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo 
primordial a garantia de direitos aos seus participantes, oferecer ações, a partir da Vinculação com 
a Rede de atendimento socioassistencial do município, busca prevenir diversas ações vividas 
negativamente pelos usuários, como desigualdade sociais, pobreza, exclusão social, falta de 
vínculo afetivos na família e nos demais espaços de socialização, falta de acesso à educação, saúde, 
lazer, alimentação e cultura, exploração do trabalho infantil, falta de perspectivas profissionais 
para o futuro, o alto índice de reprovação e/ou evasão escolar, a oferta de integração ao consumo 
de drogas, o uso de armas e o tráfico de drogas valorizando o sentido de vida coletiva, em 
consonância com o disposto no, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização da Sociedade Civil, o qual é parte integrante do presente processo. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
1020.0824500222.313 - 3.3.50.43.00 FR – 000 CÓD. 6179. 
VALOR TOTAL: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA ATÉ:  até 28 de fevereiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA:  26 de novembro de 2025. 
VIGÊNCIA: A partir de 01 de dezembro de 2025. 
FISCAL DO CONTRATO: Fabiola Cristina Rodrigues Damas                                  
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 106/2025. 

Jacarezinho/PR, 26 de novembro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 611/2025 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº 29/2025. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E Entidade ASILO SÃO VICENTE DE PAULO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Art. 71, inciso I da lei 
14.133/2021, Decreto Municipal 10937 de 05 de novembro de 2025, LOA 4.527/2024 de 28 de 
dezembro de 2024, LDO 4.528/2024 de 28 de dezembro de 2024, nos termos da Lei 13.019/2014 
em seu art. 21º e Lei nº 4621/2025 de 21/10/2025. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Entidade ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção 
a fim de que esta pratique a caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana, 
mantendo estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos, em condições 
de saúde física e mental, proporcionando-lhes assistência material, moral, intelectual, social e 
espiritual, em condições de liberdade e dignidade, visando à preservação de sua saúde física e 
mental, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade 
Civil, o qual é parte integrante do presente termo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1040.0824100202.317 - 3.3.50.43.00 - FR-900 -    Cod. Reduzido- 7013 R$ 34.989,74 
1040.0824100202.317 - 3.3.50.43.00 - FR-3900 -  Cod. Reduzido- 7351 R$ 1.376,14 
1040.0824100202.333 - 3.3.50.43.00 - FR-000 -    Cod. Reduzido- 7352 R$ 10.000,00 
VALOR TOTAL: R$ 46.365,88 (quarenta e seis mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos). 
VIGÊNCIA ATÉ:  até 28 de fevereiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA:  26 de novembro de 2025. 
FISCAL DO CONTRATO: Fabiola Cristina Rodrigues Damas.                           
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 107/2025. 

Jacarezinho/PR, 26 de novembro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10982/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2024, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres        50.000,00 

                      TOTAL        50.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de novembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0412300072.024  

 
3.3.90.39.00 

 
7117 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
        50.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO         50.000,00 
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DECRETO Nº 10983/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 
4.712 de 26 de novembro de 2025 e 4.528 de 18 de dezembro de 2024, 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para  a dotação abaixo especificada, e consequentemente alterações 
no PPA quadriênio 2022 a 2025 - (Lei nº. 4.077 de 22 de dezembro de 2021) e LDO 2025 - (Lei nº. 4.527 de 18 de dezembro de 2024). 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.1236500092.047  

 
3.3.90.30.00 

 
1162 

Material de Consumo – Fonte: Fonte: 103 –- 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente.  
 100.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO  100.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso lll da Lei Federal 4.320/1964:  
   Anulação da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO     0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE     0810 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.251  

 
3.3.90.39.00 

 
1064 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 103 –- 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente. 
 100.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO  100.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de novembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2025 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3323 – 15 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 14 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
DECRETO Nº 10984/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 
4.711 de 26 de novembro de 2025 e 4.528 de 18 de dezembro de 2024, 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a dotação abaixo especificada, e consequentemente alterações 
no PPA quadriênio 2022 a 2025 - (Lei nº. 4.077 de 22 de dezembro de 2021) e LDO 2025 - (Lei nº. 4.527 de 18 de dezembro de 2024). 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Prefeito  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

 
3.3.90.14.00 

 
29 

Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
  15.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO   15.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso lll da Lei Federal 4.320/1964:  
   Anulação da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0200 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Prefeito  

DOTAÇÃO  0210.0412200021.004  

 
4.4.90.52.00 

 
19 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente.  
 15.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÂO   15.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de novembro de 2025.  

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10985/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 
4.713 de 26 de novembro de 2025 e 4.528 de 18 de dezembro de 2024, 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 386.424,51 (trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e quatro reais cinquenta e um 
centavos), para a dotação abaixo especificada, e consequentemente alterações no PPA quadriênio 2022 a 2025 - (Lei nº. 4.077 de 22 de dezembro de 2021) e LDO 2025 - (Lei nº. 4.527 de 18 de dezembro 
de 2024). 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200151.340  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   
 386.424,51 

TOTAL DO CRÉDITO  386.424,51 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso lll da Lei Federal 4.320/1964:  
   Anulação da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO  1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO  

UNIDADE  1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00 2686 Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.      386.424,51 

                       TOTAL DA REDUÇÂO  386.424,51 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 27 de novembro de 2025.  

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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